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PODER EXECUTIVO 

DECRETOS 

DECRETO MUNICIPAL N.º 46/2026 

“SUBSTITUIÇÃO DE MEMBRO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL” 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, Prefeito Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e em 
observância ao disposto no art.70, incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei 2.349/2014; 

DECRETA: 

Art. 1º Substituir representantes Governamental, conforme abaixo relacionados, para complementar mandato até 16/07/2027: 

GOVERNAMENTAL 

Representante dos Usuários Representante dos Usuários 

Membro 

 Patrícia Freitas Vargas Almeida- Titular   

Em Substituição 

Jean Carlos de Souza Santos 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

DECRETO MUNICIPAL N.º 47/2026 

“SUBSTITUIÇÃO DE MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA”. 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA - PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais e em observância ao 
disposto no art. 70, incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal,  

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 2.782/2022; 

DECRETA: 

Art. 1º - Substituir representantes Não Governamental, conforme abaixo relacionados, para complementar mandato até 14/03/2027: 

Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento 

Membro Em Substituição 

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
http://www.aquidauana.ms.gov.br/
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Renata Aparecida Pereira Dantas - Titular Nabila Beltramim Gomes Fernandes - Titular 

Secretaria Municipal de Finanças Secretaria Municipal de Finanças 

Membros 

Cibele Furtado da Cruz - Titular 

Uanderson Braga Aristides - Suplente 

Em Substituição 

Antônio Dorneles Gama - Titular 

Aline Aparecida Cardoso Valério - Suplente 

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 

Membros 

Pablo Monteiro Silva - Titular 

Osvaldo Benevides Júnior - Suplente 

Em Substituição 

Luan Cesar Tavares Dervalho - Titular 

Jéssica Valejo dos Santos - Suplente 

SINDICATO E/OU ASSOCIAÇÃO DE APOSENTADOS 

SIMTED- Sindicato Municipal dos Trabalhadores 

em Educação de Aquidauana 

SIMTED- Sindicato Municipal dos Trabalhadores em Educação de Aquidauana 

Membros 

Ivone Nemer de Arruda - Titular 

Silvana Lopes - Suplente 

Em Substituição 

Ismael da Silva Rodrigues - Titular 

Selma Maria Capella de Camargo - Suplente 

SIMPRECAM - Sindicato dos Servidores da 

Prefeitura e Câmara de Aquidauana 

SIMPRECAM - Sindicato dos Servidores da Prefeitura e Câmara de Aquidauana 

Membros 

Nelson Aparecido da Silva - Titular 

Marilza da Silva Tomicha Ferreira - Suplente 

Em Substituição 

Renato Lopes Pereira - Titular 

Mônica Silva das Chagas - Suplente 

Associação de Pastores Associação de Pastores 

Membros 

Patrícia Silva de Almeida - Titular 

Luiz Antônio de Oliveira - Suplente 

Em Substituição 

Paulo Ely dos Santos - Titular 

Ney da Silva Xavier - Suplente 

Centro de Convivência do Idoso Centro de Convivência do Idoso 

Membro 

Silvia Cavalcante Avalhaes - Suplente 

Em Substituição 

Olimpio Land - Suplente 

      

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 
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DECRETO MUNICIPAL N.º 48/2026 

“Dispõe sobre a transformação de cargo em provimento em comissão”. 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA - PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais e em observância ao 
disposto no art. 70, incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal e art. 109 da Lei Complementar nº 011/2009, de 09 de janeiro de 2009,  

R E S O L V E: 

Art. 1º - Ficam transformados, sem aumento de despesas, 02 (dois) cargos de provimento em comissão, sendo:  01 (um) cargo de Setor de Apoio 
Administrativo de Convênios, Símbolo DGA-09, da Secretaria Municipal de Finanças e 01 (um) cargo de Assistente de Apoio Administrativo, 

Símbolo DGA-10, da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos e Rurais, EM 01 (um) cargo de Diretor de Núcleo, Símbolo DGA-07, na Secretaria 
Municipal de Administração, com validade a partir de 02 de abril de 2026.  

Art. 2º - Em virtude de transformação do art. 1º fica reconhecida a existência de saldo remanescente financeira de R$ 136,87 (cento e trinta e seis 

reais e oitenta e sete centavos).  

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir de 02 de abril de 2026, revogadas as disposições em 
contrario 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

 

PORTARIAS 

PORTARIA N.º 304/2026 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 

incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal,  

R E S O L V E: 

Exonerar, CRISTIANE DA SILVA, matrícula 50610, do cargo de provimento em comissão de Assistente de Apoio Administrativo, Símbolo DGA-10, 

lotada na Secretaria Municipal de Serviços Urbanos e Rurais, com validade a partir de 01 de abril de 2026, em conformidade com a CI -

22/2026/Diretor Executivo de Trânsito de 01 de abril de 2026. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 305/2026 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 

incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal,  

R E S O L V E: 

Nomear, CRISTIANE DA SILVA, no cargo de provimento em comissão de Diretor de Núcleo, Símbolo DGA-07, lotando-a na Secretaria Municipal 

de Administração, com validade a partir de 02 de abril de 2026, em conformidade com a CI nº 518/2026 - SEMAD de 01 de abril de 2026. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 
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PORTARIA N.º 307/2026 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 

incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e Convênio de Cooperação Mútua SAD/MS nº 6/2025, firmado entre o Governo do Estado de 

MS e a Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, 

R E S O L V E: 

Ceder a servidora, MARTHA MARIA TORRES SOARES GOULART, Matrícula 1726, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, 

para a SAD/Secretaria de Estado de Administração, com ônus para origem, mediante reembolso efetuado pelo órgão cessionário no  mês 

subsequente, conforme planilha constando o valor, mês e nome do servidor, acompanhada da comprovação de pagamento, no período  de 1º de 

janeiro de 2026 a 31 de dezembro de 2026, em conformidade com o Ofício nº 40399/2026/COGEF de 30/03/2026. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 308/2026 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 

incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e art. 24 da Lei Federal nº 9.503 de 23 de setembro de 1997 e suas alterações, que institui o 
Código de Trânsito Brasileiro-CTB, 

R E S O L V E: 

Art. 1º - Designar, os Agentes lotados no 7º Batalhão de Polícia Militar- Município de Aquidauana/MS, abaixo relacionados, como agente da 
autoridade de trânsito para autuar infrações de competência do órgão municipal, em conformidade com a CI nº 23/2026, de 01/04/2026/Diretor 
Executivo do Departamento de Trânsito da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos e Rurais: 

 

ASPIRANTE  Matrícula 

Mélany Estevão Barbosa Soares 438239021 

Ludiér Mariano Rosa 364422023 

André de Lima Benteo 404213021 

Franciele da Cruz dos Santos 495995022 

Marcos Paulo de Oliveira Domingos  509127021 

Camila de Souza Campos Cáceres  497473032 

Sieslem Menezes Sanches Peres 435903021 

Marcus Vinicius Cristaldo Barbosa  434174021 

João Matheus Navarro dos Santos 813904021 

Rodrigo Loureiro de Castro 33850023 

Thiago Germano de Figueiredo 813934021 

Rudinei Alves Chiavelli 609154021 

Cleoni Dolores Mota 43588021 

Denner Antonio Santos Costa 80033021 

Diogene de Oliveira Soares 129762021 

Rodrigo Ferreira Arevalo 425335021 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 
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LICITAÇÕES  

O Município de Aquidauana/MS, por intermédio do Núcleo de Licitação e Contratos, diante o princípio de autotutela, vem por meio deste TORNAR 
SEM EFEITO as Publicações de Retificação, (Concorrência Eletrônica N° 05/2026 - Processo Administrativo Nº 11/2026), publicado no Diário 
Oficial do Município, Ano XIII, Edição nº 2.930, quarta-feira, 1 de abril de 2026, páginas 5 e 6, onde por um lapso foi enviado erroneamente os 

arquivos para publicação. 

Aquidauana/MS, 06 de abril de 2026. 

Cibele Furtado da Cruz 

RETIFICAÇÃO AO REGISTRO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO E EM SUA PUBLICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11/2026 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 05/2026 

O Município de Aquidauana/MS, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as disposições constantes no Edital da Concorrência 
Eletrônica nº 05/2026, torna pública a presente RETIFICAÇÃO, com a finalidade de corrigir o valor global no Registro de Resultado de Licitação, 
publicado no DOEM, Edição Nº 2.896, Ano XIII, sexta-feira, 27 de fevereiro de 2026, conforme segue: 

Onde se lê 

“Valor global: R$ 4.914.400,46 (quatro milhões, novecentos e quatorze mil, quatrocentos reais e quarenta e seis centavos).” 

Leia-se 

“Valor global: R$ 4.914.400,16 (quatro milhões, novecentos e quatorze mil, quatrocentos reais e dezesseis centavos).” 

Cibele Furtado da Cruz 

Núcleo de Licitação e Contratos 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 121/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 057/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº017/2024 

PARTES:  

Contratante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: IMPERIO COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto o Acréscimo de Valor do Contrato Administrativo n. º 121/2025, cujo objeto é a Contratação 
de Empresa para aquisição de materiais médico hospitalar – produtos descartáveis, por um período de 12 (doze) meses, visando atender as ações 
dos programas de Saúde ligados a Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento. 

O referido termo aditivo tem por objeto o acréscimo de valor de 25% referente aos itens abaixo: 

Item Descrição Unidade 

Valor 

unitário 
(R$) 

Quant. 

licitada 

Valor total 
licitado 

(R$) 

Quantidade Acrescida 
Valor total Acrescido 
(R$) 

 

1 Grau cirúrgico 10 cm ROLO 37,7 160 6.032,00 40 1.508,00  

5 
Saco Coletor de Urina e 
secreção descartável 

UN 0,21 31.000 6.510,00 7.750 1.627,50 
 

25 Sonda nasoenteral nº 12 adulto UN 4,49 1.600 7.184,00 400 1.796,00  

26 Sonda nasoenteral nº 14 Longa UN 0,84 1.600 1.344,00 400 336,00  

30 Sonda Vesical de alivio Nº 06 UN 0,51 6.000 3.060,00 1.500 765,00  

31 Sonda Vesical de alivio Nº 08 UN 0,51 6.000 3.060,00 1.500 765,00  

34 
Sonda Vesical d demora 3 vias 

(foley) nº 20 
UN 2,75 200 550,00 50 R$ 137,50 

 

35 
Sonda Vesical d demora 3 vias 

(foley) nº 22 
UN 2,75 180 495,00 45 R$ 123,75 

 

37 
Sonda Vesical d demora 3 vias 
(foley) nº 14 

UN 1,8 500 900,00 125 R$ 225,00 
 

38 
Sonda Vesical d demora (foley) 
nº 16 

UN 1,8 2.420 4.356,00 605 R$ 1.089,00 
 

39 
Sonda Vesical d demora (foley) 

nº 18 
UN 1,8 2.880 5.184,00 720 R$ 1.296,00 
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40 
Sonda Vesical d demora (foley) 
nº 20 

UN 1,8 2.500 4.500,00 625 R$ 1.125,00 
 

41 
Sonda Vesical d demora (foley) 

nº 22 
UN 1,8 2.500 4.500,00 625 R$ 1.125,00 

 

     47.675,00  R$ 11.918,75  

O presente termo aditivo é no valor de R$ 11.918,75 (Onze mil, novecentos e dezoito reais e setenta e cinco centavos). Fica alterada a 
cláusula quarta do contrato que passa a ter a seguinte redação: O valor total do presente contrato é de R$ 59.593,75(Vinte e um mil, trezentos e 
vinte e dois reais e dez centavos). 

FUNDAMENTO LEGAL: Fundamenta-se o presente aditivo na Lei Federal nº 14.133/21. 

Aquidauana/MS, 30 de março de 2026. 

ASSINANTES: 

Contratante: MAURO LUIZ BATISTA – Prefeito Municipal. 

Contratada: IMPERIO COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA- Adair Luis da Rosa 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 003 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 137/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 43/2025 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 06/2025 

PARTES:  

Contratante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: TOSIN ARQUITETURA & CONSTRUCOES LTDA 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto o Reajuste de valor do Contrato Administrativo n° 137/2025, Contratação de empresa 

especializada para construção do Espaço Esportivo Comunitário, no município de Aquidauana/MS (Novo PAC obra tipo B), em atendimento ao 
Convênio com Ministério do Esporte/Novo PAC nº 51000000429/2023 - Proposta nº 001511/2024 - Termo de Compromisso nº 
959996/2024/MESP/CAIXA, conforme Edital de Concorrência Eletrônica nº 06/2025 (e seus anexos) e demais especificações do Processo nº 

43/2025. 

Fica reservado para consecução do presente termo o valor de acordo com o índice INCC-M/FGV a Variação de 05/2024 a 04/2025 foi de 7,52 %. 
O presente termo aditivo é no valor de 89.488,00 (oitenta e nove mil, quatrocentos e oitenta e oito reais). Dá-se a este contrato o valor global 

de R$ 1.575.853,14 (Um milhão, quinhentos e setenta e cinco mil, oitocentos e cinquenta e três reais e quatorze centavos). 

FUNDAMENTO LEGAL: Fundamenta-se o presente aditivo na Lei Federal nº 14.133/21. 

Aquidauana/MS, 30 de março de 2026. 

ASSINANTES: 

Contratante: PREFEITO MUNICIPAL – Mauro Luiz Batista. 

Contratada: TOSIN ARQUITETURA & CONSTRUCOES LTDA - Diego Henrique Tosin 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 57/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 220/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 60/2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA: RIBEIRO, GOMES & RIBEIRO LTDA 

OBJETO: serviços de confecção de banners, impressão em lona, painel de metalon, adesivos, placas e demais itens neste segmento, conforme 

quantidades e exigências. Saldo Remanescente. 

VALOR: R$ 10.473,55(Dez mil, quatrocentos e setenta e três reais e cinquenta e cinco centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 18 18.01 12.361.02.03 2.027 3.3.90.39.63.1.500.1001 111 18 18.01 12.366.02.03 2.030 3.3.90.39.63.1.569.000 

114 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente instrumento será 12 (doze) meses, contados a partir do dia 02/04/2026 até o dia 01/04/2027. 

GESTORA DO CONTRATO: Wilsandra Aparecida de Lima Beda 

FISCAL DO CONTRATO: Gláucia da Cruz Adegas 

ASSINATURAS: Mauro Luiz Batista, RIBEIRO, GOMES & RIBEIRO LTDA, Wilsandra Aparecida de Lima Beda, Gláucia da Cruz Adegas. 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano XIII • Edição Nº 2.931 - • segunda-feira, 6 de abril de 2026 

Pág. 7 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

Ato de Delegação do Fiscal do Contrato nº 57/2026 

O Secretário Municipal de Educação do município de Aquidauana/MS responsável pela gestão e acompanhamento da execução do Contrato nº 
57/2026 , no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 117 da Lei nº 14.133/21 e amparada pelo Art. 90 da Le i 
Complementar Municipal nº 11/2009, vem por meio desta resolução delegar a Servidora  Gláucia da Cruz Adegas, CPF nº XXX.624.831-XX para 

exercer a função de Fiscal do referido contrato. 

Aquidauana/MS, 01 de abril de 2026. 

______________________________ 

Wilsandra Aparecida de Lima Beda  

Gestora do Contrato 

Ciente: 

_____________________ 

Gláucia da Cruz Adegas  

Fiscal do Contrato 
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HOMOLOGAÇÕES  
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EXTRATOS 

 
TRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 931/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

CONTRATADO(A): SUELEN MARQUES LIANEZ PINTO DA SILVA. 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO(A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, NÍVEL II, CLASSE A, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-

O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NO PAÇO MUNICIPAL. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 01 DE ABRIL DE 2026, COM TÉRMINO EM 31 DE 
DEZEMBRO DE 2026. 

VALOR: O VALOR DO PRESENTE CONTRATO FICA ESTIMADO EM R$ 12.938,13 (DOZE MIL, NOVECENTOS E TRINTA E OITO REAIS E 
TREZE CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 1.437,57 (UM MIL, QUATROCENTOS E TRINTA E SETE REAIS E CINQUENTA E SETE CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 

PRESTADOS NO MÊS DE ABRIL/2026, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA 
MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 

DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 15.001.4.128.201.2.006-31900401 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA - MS 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO E SUELEN MARQUES LIANEZ PINTO DA SILVA 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 932/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

CONTRATADO(A): MATHEUS MENDES ALBUQUERQUE. 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO(A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO AGENTE ADMINISTRATIVO, NÍVEL IV, CLASSE A, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, DESIGNANDO-O PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO AO PAÇO MUNICIPAL. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 01 DE ABRIL DE 2026, COM TÉRMINO EM 31 DE 
DEZEMBRO DE 2026. 

VALOR: O VALOR DO PRESENTE CONTRATO FICA ESTIMADO EM R$ 15.584,22 (QUINZE MIL, QUINHENTOS E OITENTA E QUATRO 
REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 1.731,58 (UM MIL, SETECENTOS E TRINTA E UM REAIS E CINQUENTA E OITO CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE ABRIL/2026, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA 
MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 
DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 15.001.4.128.201.2.006-31900401 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA - MS 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO E MATHEUS MENDES ALBUQUERQUE 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 12/2026 

INEXIGIBILIDADE Nº 04/2026 

CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2026 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO 

O Município de Aquidauana/MS, por intermédio do Núcleo de Licitação e Contratos vem por meio deste, convocar os agricultores familiares abaixo 
relacionados para assinatura dos contratos oriundos da camanada pública nº 01/2026, sendo estes: 

• - Antônia Amelia Farias Camargo 

• - Claudemir Mariano Mendes 

• - Cleomir Mariano Mendes 

• - Daniel Makoto Kusano 

• - Dejanira Joaquim da Silva 

• - Dirlene da Silva Ferreira 

• - Gerdilei Barros Chimene 

• - Gentil Martins Aleixo 

• - Gilberto Adão dos Santos 

• - Gustavo de Souza Medina 

• - Joanice da Silva Armada da Costa 

• - Jurandir Chimene 

• - Lais Thomaz Laranjeira 

• - Libertina da Silav Bueno 

• - Marcelo da Silva Roschel 

• - Regina Leandro da Silva 

• - Rita Lemes da Silva Gomes 

• - Thaylano dos Santos Goulart 

• - Vander Escobar de Souza 

• - COPRAN  

Para atender a presente convocação, os representantes legais deverão comparecer no Núcleo de Rede Física, Merenda e Transporte Escolar da 
Secretaria Municipal de Educação, sítio à rua Luiz da Costa Gomes, nº 610, Vila Cidade Nova, neste Município, CEP 79.200-000, de 06/04/2026 

até 15/04/2026, para assinar os devidos contratos junto a nutricionista Srta. Ellen Niz de Oliveira Ribeiro, o qual expirar-se-á às 12:00 horas do dia 
15/04/2024. Informações poderão ser solicitadas por meio do teleone (67) 3240-1400 ramal 1510. 

Aquidauana/MS, 06 de abril de 2026. 

Bruna Xavier Coelho 

Núcleo de Licitação e Contratos 
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NOTIFICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 96/2025 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 12/2025 - CONTRATO Nº 180/2025 EMPRESA: MB CONSTRUTORA E PROJETOS LTDA 

OBJETO: “Contratação de empresa especializada para a execução dos serviços de regularização e adequação das edificações às 

exigências do Corpo de Bombeiros nas escolas e postos de saúde da rede municipal de Aquidauana-MS” 

A Prefeitura Municipal de Aquidauana, inscrita no CNPJ sob o nº 03.452.299/0001-03, por meio da Secretaria Municipal de Planejamento, 
Urbanismo e Obras Públicas, vem, no uso de suas atribuições legais, NOTIFICAR, conforme preconizado pela Lei nº 14.133/2021, acerca do 

descumprimento contratual verificado no âmbito do Contrato nº 180/2025. 

Em vistoria in loco, verificou-se que os serviços não foram executados de forma completa, com ausência de passagem de fiação e instalação de 
canaletas, em desacordo com as exigências técnicas. Ainda assim, o item foi incluído na medição e considerado como concluído.  Constatou-se 

também o envio de medições e emissão de notas fiscais referentes a serviços não executados, situação verificada em mais de uma oportunidade, 
inclusive após deslocamentos da equipe técnica para conferência. 

Diante disso, a empresa deverá proceder com a imediata regularização dos serviços, revisar as medições apresentadas e se abster de incluir 

serviços não concluídos. 

Aquidauana MS, 19 de março de 2026. 

Secretário de Planejamento, Urbanismo e Obras Públicas 

VICTÓRIA YUMI TETSUYA SANTOS 

Engenheira Civil – CREA 69576 MS Fiscal do contrato 
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